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Resumo: O presente artigo tem por objetivo analisar os desafios postos 
ao Direito pela crescente presença da imagem nos tribunais. A imagem 
produz efeitos imediatos na percepção das pessoas sobre o conteúdo 
exibido, que não são caracterizados por uma “objetividade pura”, mas 
por leituras subjetivas do exibido. Os elementos retóricos da imagem 
impõem a necessidade de conhecimento de suas características e o 
desenvolvimento de habilidades adequadas para sua compreensão no 
espaço judicial. O artigo analisa esse problema em três seções. A pri-
meira aborda a relação entre Direito, Retórica e imagem ressaltando os 
seus aspectos teóricos e sua inter-relação. A segunda analisa os aspectos 
processuais da imagem como prova judicial. A terceira discute a ne-
cessidade de “alfabetização digital” para os operadores do Direito para 
melhor compreensão da imagem. Por fim, o artigo conclui que a melhor 
compreensão da imagem passa pela superação de sua análise por meio 
do modelo textual-verbal.

Palavras-chave: Prova em vídeo. Imagem. Retórica. Processo.

Introdução

A relação entre Retórica e Direito é um problema filosófico e 
doutrinário discutido desde a antiguidade clássica. A sua presença é 
observada nos debates em torno de questões levadas às cortes e no 
desenvolvimento da doutrina. Tal característica evidencia a natureza 
argumentativa do Direito. A sua aplicação é um processo social no 
qual argumentos justificam ou refutam uma tese, além de estabele-

Imagem e Retórica na prova em 
vídeo
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cer uma composição em torno de uma pre-
tensão deduzida em juízo. A evolução teórica 
do Direito, ao estabelecer correntes de pen-
samento hegemônicas em seus campos de 
atuação, incorporou ou refutou os elementos 
retóricos. Isso pode ser observado no projeto 
do positivismo jurídico, voltado à exclusão de 
elementos retóricos por meio da busca de uma 
coerência lógica normativa. Por outro lado, a 
Retórica é tida como parte integrante do pro-
cesso de argumentação jurídica em outras 
concepções teóricas.

A presença da Retórica no mundo do 
Direito é indiscutível, apesar dos distintos 
modos como é encarada. O processo de ar-
gumentação jurídica, por sua vez, ocorre tra-
dicionalmente nas cortes e nos debates dou-
trinários. A discussão de teses jurídicas em 
torno de um caso concreto envolve elementos 
técnicos e retóricos, especialmente no júri. Os 
debates doutrinários discutem a relação entre 
Retórica e Direito e seus impactos na validação 
das teorias jurídicas. A argumentação, judicial 
ou teórica, baseia-se em fontes como a doutri-
na e as provas testemunhais ou documentais. 
Logo, os meios de prova são parte importante 
do processo de argumentação jurídica.

O desenvolvimento tecnológico observado 
a partir do século XX alterou profundamente 
o modo como as experiências cotidianas são 
vivenciadas e compartilhadas, fundamental-
mente por meio da comunicação de massas. 
O mundo do Direito também é afetado pelo 
novo contexto contemporâneo. A capacidade 
de registrar, armazenar e dispor imediatamen-
te um fato específico impõe um novo meio de 
prova ao mundo do Direito. O registro de sons 
e imagens por meio técnico constitui-se como 
um novo, complexo e contraditório meio de 
argumentação jurídica.

Desse modo, o presente artigo pretende 
analisar os desafios postos ao Direito pela 

crescente utilização da prova em vídeo nos tri-
bunais. A imagem, por sua natureza, produz 
efeitos imediatos na percepção das pessoas 
acerca do conteúdo exibido. Tal exposição não 
é caracterizada por uma “objetividade pura”, 
mas por leituras subjetivas do exibido. Dada 
a sua natureza, a imagem é permeada por 
fortes elementos retóricos. O texto a seguir é 
divido em três seções. A primeira aborda a 
relação entre Direito, Retórica e imagem, em 
que se desenvolvem os seus aspectos teóricos 
e sua inter-relação. A segunda seção analisa os 
aspectos processuais da imagem como prova 
judicial. A terceira seção discute a necessidade 
de “alfabetização digital” para os operadores 
do Direito. Ao final, as conclusões discorrem 
sobre o problema da imagem como um novo 
campo de pesquisa transdisciplinar para o 
Direito e as suas possibilidades de expansão.

1. Direito, Retórica e imagem

O Direito moderno, oriundo do 
Iluminismo, operou uma grande mudança 
no pensamento jurídico tradicional. A partir 
desse momento, as ideias de racionalidade, co-
erência e universalidade conferem sentido ao 
processo de regulação social. Por essa perspec-
tiva, o Direito estatal é a única fonte legítima 
de normatividade em uma sociedade. O seu 
projeto de conferir certeza e coerência à or-
ganização social por meio de seus comandos 
tem no código civil napoleônico o seu marco 
fundador (ARNAUD, 1969, p.  21). Tanto o 
liberalismo clássico quanto o positivismo ju-
rídico reforçaram essa perspectiva. A ênfase 
do positivismo na ideia de coerência interna 
do Direito e da integridade de seus princípios 
lógicos buscava afastar toda a fonte de incerte-
za do sistema jurídico (FITZPATRICK, 1992, 
p. 143).
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Essa busca por coerência não aceitava mais a interferência da 
Retórica na construção do pensamento jurídico. O objetivo da 
Retórica é a persuasão em prol de um interesse específico. Assim, o 
seu uso é uma ameaça a uma lógica voltada à redução das incertezas. 
Apesar disso, o debate sobre a relação entre Direito e Retórica não foi 
suprimido nesse período, visto que a preocupação com a Retórica não 
é uma questão exclusiva do mundo moderno.

O pensamento clássico na Grécia antiga já discutia as suas carac-
terísticas e usos com Sócrates, Platão e Aristóteles. O mesmo ocorreu 
em Roma com Quintiliano, que levou para o mundo latino as preocu-
pações experimentadas pelos oradores gregos. Em geral, esses auto-
res analisam a importância da oralidade nas interações humanas e na 
justificação de seus atos. Sócrates considerava que os conhecimentos 
mais importantes deveriam ser transmitidos oralmente. O registro de 
seu pensamento que chegou até nós deu-se por meio de Platão, que 
considerava a Retórica uma técnica duvidosa. Tal técnica não era de-
sejável, pois produzia o convencimento utilizando-se como recurso do 
apelo emocional ao invés da verdade dos fatos (PLATÃO, 2001, p. 291).

Aristóteles (2005), ao discorrer sobre a tópica filosófica no 
Órganon, foi bastante didático, pois categorizou e descreveu os discur-
sos por suas características, como a utilização ou não de silogismos, 
bem como o uso de topoi (lugares-comuns). Metodologicamente, di-
vidiu o discurso em Dialético, Apodítico, Retórico, Erístico e Poético 
(MADEIRA, 2014). Assim, a Retórica está presente no processo de 
convencimento, em especial na esfera judicial.

O discurso retórico aristotélico tem como principal característica 
o uso do silogismo nas seguintes formas: a)  entimema, b)  endoxa e 
c) topoi. O entimema baseia-se em indícios ou semelhanças; a endo-
xa refere-se à opinião tida como verdadeira por todos, pela maioria 
da sociedade ou exclusivamente pelos mais sábios. Além disso, existe 
o compromisso ético de aceitação dos topoi (lugares-comuns) como 
instrumentos argumentativos válidos para o estabelecimento do dis-
curso. A ausência dessas premissas invalida os discursos proferidos e 
os reduz ao sofisma. A tópica, seja ela desejada ou não, é uma realidade 
no Direito. O senso comum ou a opinião aparentemente verdadeira a 
todos, à maioria ou aos mais sábios (endoxa) permeiam o mundo ju-
rídico. A ideia de legalidade é socialmente construída e envolve a per-
cepção do justo calcada na experiência (EWICK; SILBEY, 1998, p. 15). 
Ou seja, é marcada de presença dos topoi.

O positivismo jurídico buscou eliminar as possíveis incoerências 
do sistema por meio da aposta na racionalidade objetiva. Porém, os 
profissionais do Direito, em seu trabalho cotidiano, encontram uma 
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realidade diferente, pois as decisões judiciais não são exclusivamente 
apodíticas. Ao contrário, a Retórica está presente no processo de deci-
são judicial das cortes. Aliás, o significado contemporâneo de Retórica 
é mais genérico, próximo a uma ideia de uma arte do convencimento 
pela palavra. Ela está presente em diversas esferas da vida social. A 
própria separação entre dialética e Retórica foi criticada por Perelman 
e Olbrechts-Tyteca, pois, segundo esses autores, a argumentação ocor-
re em função de um auditório específico (MADEIRA, 2014). Ademais, 
a linguística rompe com a visão dicotômica com base no reconheci-
mento da existência de contextos retóricos, mesmo no caso da au-
sência de um interlocutor. A razão para isso está no fato de o texto 
argumentativo refletir a imagem de um protagonista ou a imagem de 
um antagonista, como também um interlocutor capaz de contestar o 
discutido (VIEIRA; SANTOS, 2015, p. 46).

Logo, a existência de um discurso jurídico “puro”, autossuficiente e 
capaz de afirmar-se independentemente dos lugares-comuns (tópica) 
é mais um postulado teórico, em vez de uma possibilidade concreta. 
A grande defesa da tópica no Direito ressurgirá com Viehweg (1979) 
no século XX em sua obra Tópica e Jurisprudência. Ela foi responsável 
por resgatar o sentido clássico da Retórica, além de influenciar autores 
como Perelman e Olbrechts-Tyteca (1996). Viehweg (1979) criticou o 
projeto positivista de aproximação da ciência jurídica com as ciências 
naturais, caracterizada pelo caráter descritivo de seus postulados e vol-
tada à obtenção de maior previsibilidade de seus resultados.

A desconfiança em torno da Retórica, segundo os autores citados, 
permaneceu no pensamento jurídico ocidental, em especial nos paí-
ses romano-germânicos. A crítica ao júri é um exemplo clássico, pois 
o julgamento seria mais voltado à emoção em contraposição à racio-
nalidade técnica do juiz togado ou de um colegiado de magistrados. 
A cultura de massas (RAFTER; BROWN, c2011, p. 3), em especial a 
norte-americana, tem nos thrillers judiciais exibidos na televisão e no 
cinema um espaço por excelência de exploração dos aspectos retóricos 
e emocionais relacionados ao processo (ASIMOW, c2009, p. xx).

A comunicação de massas, por sua vez, tornou possível o comparti-
lhamento de experiências independentemente da presença física num 
mesmo tempo e espaço (THOMPSON, 2001, p. 15). O surgimento do 
rádio e, posteriormente, da televisão reduziu os espaços físicos. Assim, 
a imagem torna-se um novo objeto para o estudo da argumentação.

Entre os estudos sobre essa questão, o artigo clássico de Barthes 
(1964) (Rhétorique de l’image1) discutiu o potencial retórico da ima-

1 Retórica da imagem (tradução nossa).
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gem. Barthes propõe a análise de sua natureza linguística, apesar da 
desconfiança em torno de sua representação. Afinal, qual é o sentido 
conferido à imagem? Essa questão percorre o trabalho e o objeto es-
colhido por Barthes (1964), a imagem publicitária, cujo significado é 
absolutamente intencional. Ao analisar a imagem contida em uma pu-
blicidade de um fabricante de massas, em que constam pacotes de es-
paguete, molho, queijo parmesão, cebolas, tomates e uma noz, Barthes 
demonstra a existência de três mensagens no anúncio: 1 – linguística, 2 
– mensagem icônica codificada, 3 – uma mensagem icônica não-codi-
ficada. A distinção das duas últimas em relação à primeira: a existência 
de um significante e um significado (BARTHES, 1964, p. 40-51).

A imagem comportaria dois elementos centrais à sua compreen-
são: denotativo e conotativo. A imagem literal é denotativa e a imagem 
simbólica, conotativa. De modo mais específico, todas as imagens são 
polissêmicas e comportam distintos significados. Tal característica 
permite ao leitor escolher alguns e desconsiderar outros. Logo, o ele-
mento denotativo permite a orientação da interpretação em razão de 
seu componente literário. Por sua vez, o elemento conotativo trata dos 
aspectos simbólicos e culturais relacionados à imagem. Uma fotografia 
não é somente uma “descrição literal” de algo, mas comporta distintas 
possibilidades de interpretação devido à imersão dos signos num con-
texto cultural específico. Logo, a Retórica está relacionada ao sentido 
conotativo dos significantes da imagem.

A ênfase da contribuição de Barthes (1964) fortalece uma análi-
se da imagem baseada na linguagem verbal. Assim, a análise da ima-
gem em função exclusiva de seus aspectos linguísticos não abordaria 
a linguagem visual a partir de seus pressupostos (ROQUE, 2016, p. 3). 
O trabalho de Barthes (1964) privilegiaria a análise do visual com a 
utilização de conceitos da Retórica verbal. Esse modelo desconsidera 
diferenças cruciais entre texto e imagem visto que há uma situação de 
desequilíbrio entre ambos dependendo do contexto de interpretação 
do conteúdo (BARTHES, 1964, p. 4).

Assim, a oposição tradicional entre texto e imagem constitui dico-
tomia insuficiente para lidar com a complexidade dessa relação, pois 
em muitos casos não há limite preciso entre o literal e o visual. A maior 
parte da comunicação mediada é caracterizada pela interseção de seus 
campos. A compreensão inovadora dessa relação não deve considerar 
exclusivamente o aspecto literal, mas o modo como a comunicação é 
estabelecida e percebida, além do reconhecimento das especificidades 
da imagem.

Roque (2016, p. 7, tradução nossa), ao criticar o modelo proposto 
por Barthes, aponta o problema da “imposição de uma hierarquia en-
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tre imagem e texto que não se encontram em 
pé de igualdade: a primeira é incapaz de um 
significado próprio de modo que o segundo 
tem o papel capital de impor o sentido”. Essa 
hierarquia não se sustenta, pois em diver-
sas situações há uma inversão dessa relação. 
Assim, as interações verbo-icônicas podem 
ser caracterizadas pela complementarida-
de, desequilíbrio ou antagonismo (ROQUE, 
2016, p. 14).

A presença crescente das imagens no co-
tidiano também suscitou questões no âm-
bito dos estudos acerca da argumentação. 
A pergunta básica foi a seguinte: “podem 
as imagens ser argumentos?” (GROARKE; 
PALCZEWSKI; GODDEN, 2016, p.  217). 
O debate em torno dessa questão ganhou 
destaque em uma edição especial da revista 
Argumentation and Advocacy, editada por 
David Birdsell e Leo Groarke (GROARKE; 
PALCZEWSKI; GODDEN, 2016). Em li-
nhas gerais, a visão tradicional não conside-
rava possível a imagem ser um argumento, 
pois não era um ato intencional entre um ou 
mais seres humanos caracterizados em seus 
elementos formais: razão, evidência, provas, 
argumentação e refutação (FLEMING, 1996, 
p. 12).

No cotidiano, os argumentos não reprodu-
zem de modo estrito o modelo de “afirmação-
sustentação”. O ponto relevante a ser conside-
rado é o “contexto” como provedor de sentido 
a uma audiência na qual os argumentos são 
expostos. Logo, a Retórica visual é entimema, 
pois envolve: “1 – premissas prováveis e con-
clusões, 2 – acomodação das dimensões éticas 
e emocionais dos argumentos, 3 – dependên-
cia de acordo entre mensageiro e audiência” 
(KJELDSEN, 2015, p.  115-132). O último 
aspecto é relevante, pois a comunicação por 
meio de um argumento visual envolve uma 
audiência ativa, capaz de receber e interpretar 

o conteúdo transmitido (KJELDSEN, 2016, 
p. 136-158).

Em linhas gerais, o debate em torno da 
argumentação visual desenvolveu-se nos últi-
mos vinte anos em torno desses temas. Apesar 
de uma teoria geral da argumentação visual 
não ter se estabelecido, alguns aspectos já são 
aceitos pelo campo. Em primeiro lugar, a ca-
pacidade da imagem de ser um poderoso ins-
trumento de argumentação e evidência. Em 
segundo lugar, a imagem tem papel relevante 
na construção de um raciocínio específico. 
Por fim, a imagem não é somente evidência 
(prova), mas também pode funcionar como 
afirmação ou justificação, além de apresen-
tar funções demonstrativas, probatórias ou 
explanatórias (GROARKE; PALCZEWSKI; 
GODDEN, 2016, p. 231).

A tentativa de desconsiderar o visual no 
mundo contemporâneo deve ser repensada, 
pois a realidade atual é imersa em um con-
junto de materiais impressos, desenhos e te-
las. Logo, a dicotomia entre o verbal e o visual 
não se sustenta dada a complexidade atual. 
Em realidade, o visual e o verbal convivem 
simultaneamente e não apresentam frontei-
ras delineadas. Esse espaço incerto pode ser 
observado no fato de que “palavras evocam 
imagens, e nossa percepção e compreensão 
das representações visuais estão conectadas 
e dependem de nossos conceitos verbais” 
(KJELDSEN, 2016, p. 125).

Por isso, o mundo do Direito confronta-
se com uma nova realidade em razão do in-
cremento da visualidade no cotidiano. Os 
conceitos e as formas jurídicas foram tradi-
cionalmente concebidos num contexto mar-
cado pela palavra escrita e pela aplicação em 
um espaço físico determinado (GARAPON, 
1997, p.  132). A reconstrução dos fatos no 
espaço judicial ocorria, geralmente, em razão 
de relatos testemunhais e apresentação de do-
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cumentos físicos in loco. Agora, as imagens 
relacionadas a fatos são registradas e arma-
zenadas por meios tecnológicos e são objeto 
de análise das cortes (RICCIO et al., 2016, 
p. 278).

Assim, um novo desafio é posto à ciência 
jurídica, como também aos seus teóricos e 
operadores. Ele consiste no desenvolvimento 
de conceitos e habilidades para a compreen-
são adequada dessa nova realidade. Dada a 
natureza transdisciplinar do problema da re-
lação entre imagem e Direito, a sua teorização 
deve incorporar saberes de distintos matizes. 
Assim, o presente artigo pretende contribuir 
com a discussão teórica do problema. Para 
tanto, busca responder à seguinte questão: de 
que modo a ciência jurídica fundada na pers-
pectiva do Direito lógico-racional é capaz de 
incorporar os elementos retóricos da prova 
em vídeo?

A análise crítica da presença do audiovi-
sual na sociedade contemporânea necessita 
ser trabalhada com propriedade pelo Direito. 
Adicionalmente, o modelo de Direito ro-
mano-germânico adotado do Brasil prioriza 
em demasia a palavra escrita2 e a rigidez pro-
cessual. A imagem, por suas características 
intrínsecas, favorece a oralidade e a flexibi-
lidade. Logo, o problema envolve tanto as-
pectos teórico-conceituais do Direito, quanto 
questões relacionadas à cultura profissional 
de seus operadores. As seções seguintes de-
senvolverão essas questões em maior profun-
didade.

2 Carrabine (2012, p.  463) levanta esse problema ao 
observar a dificuldade da criminologia contemporânea 
em lidar com a questão da imagem. Como campo cien-
tífico altamente influenciado pela rigidez metodológica, a 
criminologia atual é uma ciência de palavras e números. A 
crescente presença de imagens mediatizadas no cotidiano 
impõe novos desafios à criminologia acerca de um sem-
número de registros sobre o crime ou constitutivos de 
práticas criminosas exibidos diariamente.

2. Aspectos processuais da prova em 
vídeo

A relação entre Direito e imagem é afeta-
da pelos modelos de sistema jurídico consti-
tuídos no ocidente, que não se apresentam 
na realidade contemporânea de forma pura,3 
mas tendem a revelar diferenças de raízes his-
tórico-culturais que impactam no modo como 
a prova em vídeo é trabalhada. No sistema 
adversarial (anglo-saxônico), o exercício do 
Direito à prova evoluiu diretamente de uma 
concepção Retórica da prova, observada no 
período romano pré-clássico,4 que foi se apri-
morando ao longo dos séculos (NOBILI, 1974, 
p. 10; GIULIANI, 1962, p. 653, 1969, p. 217).

No processo romano formular, a oralidade 
era central ao processo (LEVY, 1948, p. 428) e 
o princípio dispositivo preponderava (DEVIS 
ECHANDÍA, 1972, p.  57). A apreciação das 
questões probatórias5 era feita por um juiz 
leigo, cidadão romano cujo julgamento era 
considerado soberano. Outro aspecto a ser 
considerado é o papel central do júri no proce-
dimento probatório de common law. A abran-
gência da atuação do júri e a valorização desta 
instituição refletem no processo de debate e 
argumentação sobre as provas.6 A oralidade 

3 Sobre a relatividade de qualquer classificação, com 
ênfase no valor instrumental e provisório do estudo 
comparado, sempre ligado ao fim a que se proponha, ver 
Varano e Barsotti (2014, p. 39).

4 Período que se inicia logo após o final da primeira 
guerra púnica (242 a.C.) e coincide com a data da criação 
do pretor peregrino e com o início da expansão de Roma 
no Mediterrâneo. Estende-se até o século I a.C. (KASER, 
1968, p. 6-8).

5 A menção às questões probatórias é preferível à 
utilização do termo questões fáticas, pois não havia uma 
distinção precisa entre as questões fáticas e jurídicas 
(GUEDES, 2010, p. 139). Tal diferenciação foi construída 
sobretudo na Idade Moderna, sob a influência do positi-
vismo científico, e é alvo de críticas. Para uma análise da 
questão, ver Giuliani (1988, p. 551-584).

6 A importância do júri é tamanha na cultura jurídica 
americana que ele é a principal judicial de interesse da cul-
tura popular americana (SILBEY, 2017).
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é intrínseca à lógica de operação do modelo, razão pela qual os elemen-
tos retóricos estão ali presentes em profusão.

O sistema romano-germânico, por outro lado, partiu do desenvolvi-
mento paulatino das máximas argumentativas criadas pelos retóricos e 
culminou na sua regulamentação nos períodos romanos pós-clássico e 
justinianeu,7 com as constituições imperiais. Já se prenunciavam, mes-
mo incipientemente, as linhas gerais de uma teoria geral da prova (LEVY, 
1948, p. 438; CAPPELLETTI, 2010, p. 121; MORAES, 2015, p. 208), que 
vigoraria na Idade Média e influenciaria a visão formalista da prova dos 
sistemas de civil law. Nessa época, o sistema romano passou por uma 
transição que culminou na inauguração de um novo sistema probatório 
com as seguintes características: a) a gradativa ingerência da autoridade 
judicial na admissão das provas, b) a progressiva limitação dos pode-
res do juiz quanto à possibilidade de formar livremente sua convicção 
(TOZZI, 1940, p. 217-218). Em contrapartida, são concedidos amplos 
poderes ao juiz para tomar a iniciativa de conduzir a produção da prova 
em busca da verdade. O juiz é o responsável por conduzir o processo e 
questionar as partes, além de promover a sua intermediação.

Na esfera criminal, começou a delinear-se um procedimento que 
não mais tinha natureza acusatória – no sentido de uma controvérsia 
entre acusador e acusado –, mas inquisitorial, instaurado e controlado 
pelo juiz responsável por buscar unilateralmente a verdade quanto ao 
delito cometido (LOMBARDO, 1999, p. 14-15). Trata-se de uma con-
cepção extremamente combatida no panorama contemporâneo, que 
resguarda os direitos fundamentais do réu. Exemplo disso, no direito 
processual penal brasileiro, é a inquirição direta das testemunhas pelo 
acusador e pelo defensor e a atuação subsidiária do juiz nas provas orais, 
com a intermediação do juiz.8

No processo civil, a crise das provas legais no Renascimento e a res-
tauração da Retórica da Antiguidade não retiraram o caráter burocráti-
co da atividade do juiz. Muito pelo contrário, o sistema normativo da 
livre convicção no processo civil “continuou apegado a quase todas as 
características do anterior” (GRECO, 2005, p. 455-456), que eram: a) a 
estipulação rígida dos meios de prova admissíveis; b) a disciplina por-

7 De aproximadamente 240 d.C a 564 d.C.
8 Trata-se da reforma implementada no Código de Processo Penal (CPP) pela Lei 

no 11.690/2008 (BRASIL, 1941, 2008), tendente ao sistema adversarial (exceto pelo que se 
afirma na nota precedente). A jurisprudência aponta a tendência de se tolerar a inversão 
da ordem da inquirição prevista pela nova redação do art. 212 do CPP, bem como a referi-
da à intermediação do juiz na formulação das perguntas das partes. Nesse sentido, afirma-
se que a reforma “não retirou do Magistrado a prerrogativa de inquirir os acusados ou as 
testemunhas, mas somente trouxe a possibilidade de perguntas diretas pelas partes” (SÃO 
PAULO, 2011). Na doutrina, manifestando o temor da manipulação, pelos advogados, das 
respostas fornecidas pelas testemunhas, ver Tourinho Filho (2009, p. 627).
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menorizada do procedimento probatório; c) a previsão de exclusões de 
meios ou fontes de prova; d) a obrigatoriedade ao juiz de atribuir valor 
legalmente predeterminado a cada meio de prova; e) a proibição ao juiz 
de considerar provados os fatos por provas diversas das especificadas 
pela lei (GRECO, 2005, p. 455-456).

Em suma, a desconfiança em torno dos elementos retóricos é carac-
terística da construção jurídica de civil law. O garantidor da busca da 
verdade e do procedimento justo, na cultura jurídica romano-germâni-
ca, ainda é o juiz, responsável por conduzir o processo em conformida-
de com a lei.9 Na prática, contudo, costuma-se afirmar que a oralidade 
e a aproximação do juiz com as partes não se verificaram, e o procedi-
mento continua sendo conduzido de forma escrita (NUNES 2008, p. 98; 
DENTI, 1974, p. 152; CAVALLONE, 2006, p. 422). Em suma, a atribui-
ção de poderes ao juiz para iniciar e conduzir a atividade probatória é 
confrontada pela postura burocrática relacionada aos meios de prova 
usual e legalmente admitidos.

No âmbito do processo penal, até mesmo nas hipóteses excepcio-
nais, a Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB) (BRASIL, 
1988) estabelece a competência do júri popular10, tem-se registrado o 
caráter burocrático da apreciação das provas orais, geralmente produ-
zidas preliminarmente perante o juiz togado (fase preparatória), sendo 
comum a mera leitura dos termos de depoimento perante o júri.11 Essa 
prática é criticada por processualistas penais que reconhecem tal postu-
ra arraigada na cultura jurídica brasileira (NARDELLI, 2017, cap. 6-7; 
BADARÓ, 2009, p. 176-177). Porém, como tudo isso repercute sobre a 
utilização da imagem no direito processual brasileiro?

O direito processual no Brasil passou por um processo de atualiza-
ção com a promulgação do Código de Processo Civil de 2015 (CPC) 
(BRASIL, 2015). As mudanças legislativas buscaram incorporar as no-
vas tecnologias e tornar o processo mais ágil.12 Por isso, a lei processual 
brasileira não é obstáculo para a utilização da prova em vídeo. A lei 

9 No entanto, Nunes (2008, p. 95-98) critica o processo civil brasileiro por seu caráter 
extremamente burocratizado e ausência de colaboração efetiva do juiz na busca da ver-
dade.

10 O art. 5o, XVIII, alínea d, da CRFB estabelece a competência do júri popular para o 
julgamento de crimes dolosos contra a vida.

11 A Lei no 11.689/2008, alteradora do CPP, limitou a leitura das peças exclusivamente 
relacionadas às provas colhidas por carta precatória e às provas cautelares, não repetíveis 
e antecipadas; não se acolheu, todavia, a previsão do Projeto, no sentido de que os demais 
elementos fossem desentranhados dos autos. Ainda assim, tem-se entendido ser possível 
às partes se reportarem ao conteúdo de tais depoimentos em suas razões orais, sem a ne-
cessidade de repetir a prova. Ver, nesse sentido, Lopes Júnior (2013, p. 1.041).

12 Essa tendência já vinha sendo incorporada no Código revogado (ver arts. 364, VI, 
383 do CPC/1973), depois de sucessivas reformas, e foi intensificada no CPC a partir de 
2015.
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especifica os tipos de provas existentes e os modos para a sua aceitação, 
sem prejuízo da possibilidade da produção de provas não tipificadas.13 
Só isso seria suficiente para justificar a admissibilidade da prova em ví-
deo. Ainda assim, o Código Civil (CC) (BRASIL, 2002) e o CPC permi-
tem a utilização de amplo número de elementos probatórios, inclusive 
a prova em vídeo.14 O mesmo pode ser dito em torno do processo penal 
no tocante à atipicidade dos meios de prova.15 A literatura adverte que 
a produção (procedimento) de meios de prova atípicos deve ser ante-
vista pelo juiz e não pode suplantar os direitos fundamentais do réu. 
Apesar da inexistência de previsão expressa de prova em vídeo no CPP, 
de modo análogo ao disposto no CPC, é possível também considerá-la 
como prova documental. Em resumo, a admissibilidade da prova em 
vídeo é aceita tanto no processo civil como no penal, sendo seu valor 
estabelecido pelo juiz.

Apesar da existência de previsão legal a respeito do uso da imagem 
no processo, a sua utilização depende de elementos relacionados à cul-
tura profissional dos operadores do Direito e do modo como a prática 
vigente incorpora a imagem em seu cotidiano. A potencialidade da ima-
gem no processo é reduzida em função de sua consideração como uma 
espécie de prova documental. Tal perspectiva reflete o vazio doutrinário 
em relação à imagem, bem como uma compreensão ínfima da maneira 
como ocorre o seu tratamento pelas cortes.

Em nosso modelo, o juiz é investido de grande poder ao lidar com 
a imagem, pois são de sua competência a admissão, produção e recep-
ção das provas. Apesar disso, esse poder é subutilizado em razão do es-
tranhamento em torno da imagem. Para um melhor desempenho seria 

13 O art. 369 do CPC estabelece o princípio da atipicidade dos meios de prova, decor-
rência direta do status constitucional do direito à prova: “Art. 369. As partes têm o direito 
de empregar todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não 
especificados neste Código, para provar a verdade dos fatos em que se funda o pedido ou 
a defesa e influir eficazmente na convicção do juiz” (BRASIL, 2015).

14 Art. 225 do CC: “As reproduções fotográficas, cinematográficas, os registros fono-
gráficos e, em geral, quaisquer outras reproduções mecânicas ou eletrônicas de fatos ou 
de coisas fazem prova plena destes, se a parte, contra quem forem exibidos, não lhes im-
pugnar a exatidão” (BRASIL, 2002). E, no CPC: “Art. 422. Qualquer reprodução mecânica, 
como a fotográfica, a cinematográfica, a fonográfica ou de outra espécie, tem aptidão para 
fazer prova dos fatos ou das coisas representadas, se a sua conformidade com o docu-
mento original não for impugnada por aquele contra quem foi produzida […] Art. 434. 
Incumbe à parte instruir a petição inicial ou a contestação com os documentos destinados 
a provar suas alegações. Parágrafo único. Quando o documento consistir em reprodu-
ção cinematográfica ou fonográfica, a parte deverá trazê-lo nos termos do caput, mas sua 
exposição será realizada em audiência, intimando-se previamente as partes” (BRASIL, 
2015).

15 Em pesquisa a propósito do tema, foi o que concluiu Dezem (2008, p. 277-284). Por 
sua vez, Lopes Júnior (2013, p. 581) entende que a prova atípica é excepcional no processo 
penal; e observa: “todo o cuidado [é] necessário para não violar os limites constitucionais 
e processuais da prova, sob pena de ilicitude ou ilegitimidade”.
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preciso o cumprimento das seguintes etapas: 
a) admissão e exibição do vídeo pelo juiz; b) o 
escrutínio das testemunhas e confrontação do 
conteúdo exibido em vídeo e c) caso necessá-
rio, a análise do perito sobre o conteúdo da 
prova.

A utilização da imagem num sistema mais 
formal e caracterizado por uma cultura jurídi-
ca fundada na palavra escrita apresenta di-
ficuldades em lidar com as características da 
imagem, que traz consigo a dimensão retórica 
mais evidenciada em relação aos meios de pro-
va mais tradicionais. A argumentação visual, 
como observado na seção anterior, é um ponto 
a ser considerado na apreciação da imagem. 
Assim, em que medida é possível a avaliação 
das características da imagem por parte dos 
operadores do Direito tendo em vista a capaci-
dade de se considerar apropriadamente as suas 
particularidades? A sua obtenção por meio 
técnico reestrutura questões centrais à sua va-
lidação.

O papel do perito é um dos exemplos dessa 
equação. A prova em vídeo é obtida necessari-
amente por meio técnico e a verificação de sua 
autenticidade e eficácia depende, em muitos 
casos, da atuação de um profissional que não 
é o magistrado. O perito ganha projeção na 
validação da prova em vídeo, pois atesta a au-
tenticidade do conteúdo apresentado. Assim, 
há um acréscimo de poder ao perito em virtu-
de de sua expertise ser capaz de dar a “palavra 
final” a respeito da validade ou não da prova 
em vídeo.16

Por fim, resta a dimensão dos operadores 
do Direito. A compreensão das características 
da imagem e de seu conteúdo retórico é uma 

16 O estudo de Riccio et al. (2016) demonstrou que 
num conjunto de 203 decisões judiciais dos Tribunais de 
Justiça de Minas Gerais e do Rio de Janeiro houve laudo 
pericial discutindo a validade da prova em 22% das de-
cisões.

competência a ser desenvolvida pelos opera-
dores do Direito. A sua complexidade, flui-
dez e ineditismo impõem novas habilidades 
conceituais e práticas àqueles que aplicam o 
Direito no cotidiano. Mas como desenvolvê-
las? Esse é o tema da seção seguinte.

3. A alfabetização visual

Nas seções anteriores, o artigo abordou as 
relações entre Retórica e Direito, a discussão 
acerca da argumentação visual e o modo pelo 
qual o processo no sistema romano-germâni-
co, especialmente no caso brasileiro, lida com 
a imagem. Entre os aspectos relacionados ao 
longo do texto, o papel dos operadores do 
Direito é central no modo como as imagens 
são interpretadas no âmbito do processo judi-
cial. Como observado anteriormente, a ima-
gem não é um retrato incontestável da reali-
dade. Ao contrário, é aberta e passível de múl-
tiplas interpretações. Logo, cabe questionar se 
advogados, promotores, juízes e jurados esta-
riam preparados para interpretá-la tendo em 
vista o seu caráter complexo. A mesma ques-
tão pode ser realizada tendo em vista os leigos 
em Direito, pois o cotidiano está repleto de 
imagens relacionadas à ideia de legalidade e 
justiça.

A possibilidade de aceitação das provas em 
vídeo não significa o melhor aproveitamento 
desse tipo de evidência. A utilização da pro-
va em vídeo depende do entendimento acerca 
de sua natureza, do modo como se constitui, 
e dos elementos responsáveis por validar ou 
anular seus conteúdos. Esse caráter complexo 
não restringe o processo de validação exclusi-
vamente à ciência do Direito. O perito ganha 
papel de relevo nesse arranjo, pois domina o 
conhecimento científico necessário à validação 
definitiva deste tipo de prova. Adicionalmente, 
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a leitura dos argumentos visuais presentes na imagem demanda compe-
tências específicas, especialmente as relacionadas à linguística forense. 
Por isso, é necessário compreender a natureza retórica da imagem para 
sua efetiva aplicação no âmbito do processo judicial.

A importância da mídia já é reconhecida pela legislação vigente. Os 
artigos 434, parágrafo único, e 453, § 2o, do CPC, pressupõem a adequa-
ção dos foros locais e tribunais para lidar com os aspectos materiais da 
exibição desse tipo de prova, bem como para a realização de interroga-
tórios por videoconferência. Esse tipo de tecnologia também deve estar 
disponível para os juízos criminais, à luz do disposto, por exemplo, nos 
artigos 185, §§ 2o a 10, 217, 221, § 3o, todos do CPP.

O espaço judicial deve estar adequado a receber esse tipo de prova. 
Logo, as salas de audiência devem ser equipadas com o instrumental 
necessário à exibição de vídeos e demais imagens relacionadas ao pro-
cesso. Essa capacidade deve ser comum a todos os interessados no pro-
cesso e assegurada àqueles desprovidos dos meios econômicos para a 
utilização desse meio de prova. Em boa medida, os tribunais de salas de 
audiência no Brasil estão distantes desse objetivo.

O advento do processo judicial eletrônico (PJE) no Brasil foi lança-
do oficialmente pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) no dia 21 de 
junho de 2011 (BRASIL, [201-]). O objetivo central do sistema é inte-
grar todos os envolvidos na relação processual num sistema comum. Os 
atos processuais passariam a ser realizados por meio da internet, bem 
como a apresentação de todas as provas passíveis de utilização por tal 
modo. Os tribunais de justiça, federais ou estaduais, já iniciaram a ado-
ção dessa ferramenta. A tendência é a realização da maior parte dos atos 
processuais por meio digital no futuro. Assim, eles serão armazenados 
em uma plataforma digital capaz de permitir seu acesso em qualquer 
localidade equipada com computadores, tablets ou smartphones.

Em virtude da configuração desse novo sistema, como também a 
disseminação de aparelhos como tablets ou smartphones, a possibilida-
de de aumento da utilização de vídeos como prova é bastante crível. 
A possibilidade de realizar uploads no sistema tornará mais acessível a 
apreciação de vídeos nas cortes em todos os níveis de jurisdição. A ques-
tão do instrumental tecnológico é um ponto a ser resolvido. O Poder 
Judiciário deve fornecer os equipamentos para receber e tratar as ima-
gens segundo o princípio da isonomia processual, garantindo às partes 
acesso ao vídeo original, bem como iguais possibilidades de contrapor 
argumentos e provas ao seu conteúdo. Contudo, o aspecto tecnológico 
não é o principal elemento a ser considerado no desenvolvimento das 
competências necessárias à incorporação da imagem no processo. O 
elemento humano é a chave desse processo.
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Como observado nas seções anteriores, a imagem apresenta atual-
mente um grande poder, potencializado pelos meios de comunicação 
de massas. A produção de imagens no cotidiano enraizou-se acentuada-
mente com o advento da internet, dos computadores portáteis, tablets e 
smartphones. Essa profusão de imagens torna confusa a sua compreen-
são, pois não é linear; e não se reduz à observação isolada de uma foto-
grafia ou vídeo.

O mundo jurídico ao lidar com essa característica sofre um choque. 
A prática jurídica tradicionalmente baseada na palavra deve conside-
rar a jurisprudência visual que avança rapidamente para as cortes.17 A 
legitimidade do Direito, baseada na palavra escrita na era digital, não é 
factível. Segundo Sherwin (2011), a visibilidade característica do mun-
do contemporâneo apresenta os seguintes elementos: 1 – a interação 
da imagem com os modelos cognitivos e culturais dos espectadores 
(visual memes), 2 – o sentido das sensações visuais (visual sensations), 
3 – a capacidade de “navegar” na imagem visual e experimentar posi-
ções morais alternativas (visual unconscious), 4 – desenvolvimento de 
habilidade para compreensão adequada da profusão de imagens (visual 
sublime).

A alfabetização visual é o desenvolvimento da capacidade de com-
preensão da presença das imagens no cotidiano. Ele permite ao opera-
dor do Direito filtrar e selecionar as imagens em um contexto de ex-
cessiva informação. Como realizar a transição entre a retórica baseada 
no texto escrito para a sensibilidade digital? Isso é relevante. Como as 
cortes podem assegurar o tratamento justo de um problema centrado na 
imagem sem meios consistentes para validar sua apreciação? O realismo 
jurídico, ainda fortemente influenciado pelo cartesianismo, impede a 
integração do textual e do visual na prática jurídica, como também no 
ensino do Direito.

Desse modo, a alfabetização visual pretende fornecer os elemen-
tos para a adequada compreensão do papel da imagem por parte do 
operador do Direito. A sua efetivação, não apenas no campo jurídico, 
demanda o desenvolvimento de competências em diversas áreas. Logo, 
a “alfabetização visual significa conhecer como as imagens criam cer-
tas impressões e como elas constroem ou evocam significados visuais 
pré-concebidos” (SHERWIN, 2011, p. 40). Para tanto, a maneira como 

17 “A verdade visual, como a própria visualidade, é uma construção. Como Benjamin 
Cardozo observou quase um Século atrás, em relação aos julgamentos em geral, dar senti-
do a uma imagem envolve uma ampla gama de fatores implícitos responsáveis por moldar 
o entendimento, como educação, experiência, classe, ideologia e caráter. Quando os juízes 
não conseguem reconhecer esse fato e usam de forma irrefletida o seu senso comum visu-
al para superar, e assim excluir o senso comum de outros, isso suscita sérias preocupações 
para a busca da verdade e da justiça em casos particulares” (SHERWIN, 2011, p. 39-40).
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o raciocínio jurídico é estabelecido tendo em vista fatores como expe-
riência de vida, capital cultural, origem socioeconômica, dentre outros, 
interfere nas percepções dos indivíduos acerca dos fatos.

A discussão sobre a imagem no campo do Direito é um tema ainda 
em seu nascedouro. Estudos legais e transdisciplinares são necessários 
para lidar de modo mais profundo com este problema, como o desen-
volvimento de novos padrões para a compreensão da imagem no pro-
cesso judicial. Essa tarefa ganha dimensão maior em nosso sistema em 
virtude do peso conferido à palavra escrita e da resistência à oralidade 
ainda presente nas cortes. O desafio assume duas vertentes, a primeira 
de responsabilidade dos acadêmicos do Direito em desenvolver novos 
conceitos capazes de validar as imagens em juízo; a segunda de compe-
tência dos operadores do Direito, incumbidos de aplicar o Direito em 
um campo incerto, razão pela qual devem discutir os impactos da ima-
gem em seu cotidiano.

Dada a incerteza em torno da imagem e do modo como ela é deba-
tida e incorporada no espaço judicial, não existe um modelo pré-defi-
nido de alfabetização digital. O ponto de partida é o reconhecimento 
das especificidades e meandros da imagem, sem incorporá-la de modo 
ingênuo e acrítico. Para tanto, o início desse processo é o desenvolvi-
mento da habilidade em reconhecer sua característica, sua carga subje-
tiva, emocional e retórica. Isso difere das competências requeridas ao 
profissional do Direito formado em uma lógica positivista.

Conclusão

A presença crescente da imagem no cotidiano é uma realidade de 
grande interesse no âmbito das ciências jurídicas e sociais. As interações 
e práticas sociais são cada vez mais mediadas por meio de instrumen-
tos técnicos, e as imagens ali registradas, armazenadas e compartilha-
das constituem experiências centrais para a construção de sentido no 
cotidiano contemporâneo. A sua presença também é sentida nas cortes 
com a utilização cada vez maior da imagem, especialmente a registrada 
em vídeo, em processos judiciais de distintos matizes. A natureza da 
imagem, sua carga emocional e retórica impõe novos desafios teóricos e 
práticos aos envolvidos no campo do Direito.

Esses desafios, conforme apresentados ao longo do texto, envolvem 
o reconhecimento da natureza incerta da imagem, da presença de seus 
elementos retóricos, das múltiplas interpretações possíveis em seu âm-
bito, além do conhecimento técnico necessário à validação de seu con-
teúdo. Adicionalmente, as suas características impõem modos de lei-
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tura inovadores, estabelecidos além dos limites do textual-verbal. Para 
tanto, o desenvolvimento de habilidade específica em compreender o 
fenômeno da imagem é fundamental, pois ainda existe um vazio teórico 
em torno da questão. Tais competências baseiam-se na construção de 
esquemas cognitivos fundados em uma lógica transdisciplinar.

Essa agenda de pesquisa e prática jurídica surge em razão da predo-
minante ciência jurídica baseada em pressupostos estritos não ser capaz 
de incorporar a imagem e seus elementos retóricos no seu processo de-
cisório. A ênfase no modelo textual-verbal ainda é o núcleo de organiza-
ção do raciocínio jurídico. O desenvolvimento de modos e métodos de 
análise capazes de prover elementos para a compreensão do intrincado 
mundo da imagem é central à sua adequada utilização nas cortes.
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Título, resumo e palavras-chave em inglês18

IMAGE AND RHETORIC IN VIDEO EVIDENCE

ABSTRACT: The objective of this article is to analyze the challenges posed to the law 
by the increasing presence of the image in the courts. The image produces immediate 
effects on people’s perception of the content displayed, which are not characterized by 

18 Sem revisão do editor.



100 RIL Brasília a. 55 n. 220 out./dez. 2018 p. 85-103

“pure objectivity,” but by subjective readings of the displayed. The rhetorical elements 
of the image impose the need to know their characteristics and the development of 
skills adequate for their understanding in the judicial space. The article examines this 
problem in three sections. The first deals with the relation between law, rhetoric and 
image emphasizing its theoretical aspects and their relationship. The second examines 
the procedural aspects of the image as evidence. The third discusses the need for “digital 
literacy” for the right operators to better understand the image. Finally, the article 
concludes that the better understanding of the image passes through the overcoming of 
its analysis through the textual-verbal model.
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